
DELIBERAÇÃO Nº 43, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021.

“Dispõe sobre a adoção e implementação de novas
medidas, temporárias e emergenciais, para o
enfrentamento à transmissão da COVID-19 no
Município de Poço Fundo.”

CONSIDERANDO o que dispõe a Deliberação n° 41/21, com relação às normas para a

volta às aulas presenciais;

CONSIDERANDO a necessidade de adotar ações coordenadas em âmbito regional para o

enfrentamento e prevenção de contágio pela COVID-19, aliada ao fato de ter aumentado

recentemente o número de casos da doença em nosso Município, além do aparecimento de uma

nova variante na região;

CONSIDERANDO a necessidade de zelar, em primeiro lugar, pela saúde das crianças e

seus responsáveis, colaborando, assim, com o combate à pandemia;

O Comitê Extraordinário Covid-19, no uso das suas atribuições legais,

DELIBERA:

Art. 1º – Prorroga a data para a volta às aulas presenciais nas escolas públicas, municipais e

estaduais, para 18 de outubro de 2021, desde que seguidas rigorosamente as regras previstas nesta

Deliberação e, no que for pertinente, nas normas estaduais de saúde.

Parágrafo único – No dia 04 de outubro de 2021 todos os professores da rede pública

deverão retomar as suas atividades junto às suas respectivas escolas, com o objetivo de realizar a

devida preparação para o recebimento dos alunos na forma presencial.

Art. 2° - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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